DECRETO DE 6 DE MARCO DE 2003.

Cria o Comité Executivo Interministerial para a Prote¢ao da Camada de Ozénio, com a finalidade de
estabelecer diretrizes e coordenar as agées relativas a prote¢cao da camada de ozénio.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que Ihe confere o art. 84, inciso VI,
alinea "a", da Constituicao,

DECRETA:
Art. 1° Fica criado o Comité Executivo Interministerial para a Protegao da Camada de
Ozbnio, com a finalidade de estabelecer diretrizes e coordenar as agoes relativas a protecéo da
camada de ozdnio, com as seguintes competéncias:

| - coordenar as agoes relacionadas a implementagao do Programa Brasileiro de Eliminagao
da Produgao e do Consumo de Substancias que Destroem a Camada de Ozbnio - PBCO;

Il - promover a atualizagdo do PBCO, considerando o desenvolvimento cientifico e
tecnoldgico, os aspectos econdmicos e em consonancia com o Protocolo de Montreal sobre
Substancias que Destroem a Camada de Oz6nio;

Il - propor politicas e diretrizes, orientar, harmonizar e coordenar as agoes relativas a
protecao da camada de ozébnio;

IV - coordenar a alocagéo de recursos necessarios a implementagéo do PBCO;

V - coordenar a agao das Agéncias Implementadoras do Fundo Multilateral na
implementacao do PBCO; e

VI - promover a divulgagdo do PBCO e a participagédo da sociedade na sua implementagao.

Art. 2° O Comité Executivo Interministerial sera constituido por um representante de cada
Ministério a seguir indicado:

| - do Meio Ambiente, que o coordenara;

Il - das Relagdes Exteriores;

[Il - da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

IV - da Saude;

V - da Ciéncia e Tecnologia;

VI - do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior; e
VIl - da Fazenda.

§ 1° Os membros do Comité serdo designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente,
mediante indicacao dos titulares dos 6rgaos representados.

§ 2° Poderéo ser convidadas, pela coordenagédo do Comité Executivo Interministerial, a
colaborar para a realizagéo das atribuicbes do colegiado, entidades nacionais e estrangeiras,
pessoas de notdrio saber e representantes brasileiros nos painéis de avaliagao e nos comités de
opgoes técnicas do Protocolo de Montreal sobre Substancias que Destroem a Camada de
Ozdnio.

§ 3° A participagdo no Comité sera considerada prestacéo de servigos relevantes, ndo
remunerada, cabendo aos 6rgaos nele representados prestar-lhe apoio técnico e administrativo.



Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 4° Ficam revogados os Decretos de 19 de setembro de 1995 e de 16 de dezembro de
1997, que dispdem sobre o Comité Executivo Interministerial com a finalidade de estabelecer
diretrizes e coordenar as acgdes relativas a protegao da camada de ozénio.

Brasilia, 6 de margo de 2003; 182° da Independéncia e 115° da Republica.
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